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PORTARIA N" 11.623, DE 13 DE ABRIL DE 2022.

"Concede aposentadoria por incapacidade
permanente ao Sr. Fernando Caligaris".

ANTONIO MANOEL DA SILVA JUNIOR, PREFEITO DO MUNICÍPIO DE
GUAÍRA, ESTADO DE SÃO PAULO, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES
LEGAIS, RESOUy

Art. 1" Fica concedida a partir de 13/04/2022, aposentadoria por incapacidade
permanente para o trabalho, ao Sr. Fernando Caligaris, portador do RG n°. 29.307.931-6
SSP/SP, CPF n° 281.420.258-84, matrícula 1148, Agente de Campo, Padrão 9, Nível
III-D, do quadro de pessoal da Prefeitura do Município Guaíra, com fundamento no Art.
10, , e Art. 6, II, da EC n.°105/2019„Xrt.40,§1°, f, da EC 41/2003, c/c Art. 17 da Lei
Oidinária Municipal n°2115. de 26/11/2004.

Art. 2 0 Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as
disposições em contrário.

Município de Guaíra, 13 de abril de 2022.

AntonioManoel da I va unior
Prefeito

Publicada e Registrada no Departamento de Atos Normativos da Prefeitura do
Município de Guaíra, na data supra.

Emiliana Alves :
Diretora de Transpa- r~fça e eT7 'ça
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